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especificada não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, 
mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos probatórios 
(n.º 7 do artigo 81.º, n.º 1 do artigo 82.º e artigo 83.º todos do CPTA).

Na contestação, deduzida por forma articulada devem:
a) Individualizar a ação;
b) Expor as razões de facto e de direito por que se opõem à pretensão 

do autor;
c) Expor os factos essenciais em que se baseiam as exceções deduzidas, 

especificando -as separadamente. No final da contestação devem apre-
sentar o rol de testemunhas, juntar documentos e requerer outros meios 
de prova e deduzir toda a defesa (n.º 1, 2 e 3 do artigo 83.º do CPTA).

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo e disso der conhecimento ao juiz do processo, permite -se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 05 dias contado desde 
o momento em que venha a ser notificado de que o processo adminis-
trativo foi junto aos autos (n.º 3 do artigo 82.º e alínea c) do n.º 3 do 
artigo 102.º do CPTA).

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 11.º do CPTA.

Os prazos acima indicados são contínuos, não se suspendendo durante 
as férias judiciais. Terminados em dia que os tribunais estejam encerra-
dos, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

A apresentação de contestação, implica o pagamento de taxa de justiça 
autoliquidada.

Sendo requerido nos Serviços de Segurança Social benefício de apoio 
judiciário na modalidade de nomeação de patrono, deverá o citando, 
juntar aos presentes autos, no prazo da contestação, documento compro-
vativo da apresentação do referido requerimento, para que o prazo em 
curso se interrompa até notificação da decisão do apoio judiciário.

As férias judiciais decorrem de 22 de dezembro a 3 de janeiro; de do-
mingo de Ramos à segunda -feira de Páscoa e de 16 de julho a 31 de agosto.

A citar:
1 — CONSTRAGRAÇO — Construções Civis, L.da; NIPC: 506636208
2 — ASO — Construções, L.da; NIPC: 502288663
3 — Anteros — Empreitadas, Sociedade de Construções e Obras 

Públicas, S. A.; NIPC: 500719616

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 4349/2016
Por despacho da Exma. Vogal do Conselho Superior da Magistra-

tura, de turno, datado de 23 de março de 2016, no uso de competência 
delegada, é a Exma. Juíza Desembargadora do Tribunal da Relação de 
Lisboa, Dr.ª Maria Regina Costa de Almeida Rosa, desligada do serviço 
para efeitos de aposentação/jubilação.

23 de março de 2016. — A Vogal do CSM, Maria João Barata Santos.
209462578 

4 — Espina & Delfin, SL; NIF: 980318653
5 — Factor Ambiente — Engenharia do Ambiente, L.da; 

NIPC: 504032542
6 — Efacec Engenharia e Sistemas, S. A.; NIPC: 502533447
7 — Manuel Joaquim Caldeira, L.da; NIPC: 503117080
8 — A. M. Rato Varanda, L.da; NIPC: 502725745
9 — Oliveiras, S. A.; NIPC: 501157344
10 — OMS — Tratamento de Águas, L.da; NIPC: 502171480
11 — Gr4Pt, S. A.; NIPC: 504930613
12 — Joca Ingenieria Y Construcciones, SA (Sucursal); NIF: 

980172756
13 — Alexandre Barbosa Borges, S. A.; NIPC: 500553408
14 — Alberto Couto Alves, S. A.; NIPC: 501312412
15 — AMBIÁGUA, Gestão de Equipamentos de Águas, S. A.; 

NIPC: 506477940
16 — TECNORÉM — Engenharia e Construções, S. A.; 

NIPC: 502519533
17 — INOVAQUA — Engenharia e Ambiente, L.da; NIPC: 505144000
18 — CONDURIL, Engenharia, S. A.; NIPC: 500070210
19 — ECOFMEQ — Engenharia, Equipamentos e Ambiente, Uni-

pessoal, L.da; NIPC: 507355911
18 de março de 2016. — A Juíza de Direito, Filipa Regado. — O Ofi-

cial de Justiça, Pedro Duarte.
209453935 

PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 292/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto no artigo 142.º 
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 145/2005, 
de 9 de setembro.

Faz saber que, por deliberação do Conselho de Deontologia de Lisboa 
proferida em Plenário no dia dezasseis de junho de dois mil e quinze, no 
processo disciplinar no 906/2011 -L/D, foi aplicada ao Senhor. Dr. Rui 
Manuel Machado Ribeiro, com a inscrição suspensa, que usava profis-
sionalmente o nome de Rui Machado Ribeiro e era detentor da cédula 
profissional no 10244L, com último domicilio profissional conhecido 
na Rua Cima Fanares, 49, 1° Dtº, 2725 -269 Mem Martins, a pena de 
suspensão por três anos para o exercício da advocacia, por violação dos 
deveres consignados nos artigos, artigo 83.º, n.º 1, artigo 84.º parte final, 
artigo 85.º alínea a) e e), artigo 92.º, no 1 e 2 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados (aprovado pela Lei 15/2005 de 25/01. Conjugados ainda com 
o disposto nos art° 51°, no 1 e 65° no i do mesmo diploma.

Nos termos do artigo 173.º do novo Estatuto da Ordem dos Advo-
gados, o cumprimento da presente pena iniciará a produção dos seus 
efeitos legais, após o levantamento da suspensão, situação em que 
atualmente se encontra.

1 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209454461 

 Edital n.º 293/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber que, com efeitos a partir de 22/02/2016, foi determinado o levan-

tamento da suspensão da inscrição do Senhor Advogado Dr. Ventura 
Gomes, portador da cédula profissional n.º 4120 -L, em virtude do cum-
primento da pena aplicada no processo disciplinar n.º 997/2006.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209454389 

 Edital n.º 294/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da Or-

dem dos Advogados, faz saber que, com efeitos a partir de 19/12/2015, foi 
determinado o levantamento da suspensão da inscrição da Sra. Dra. Aura 
Mora Correia, Cédula Profissional n.º 20634 -L, em virtude do cumpri-
mento da pena de multa em que foi condenada no âmbito do Processo 
Disciplinar n.º 990/2010 -L/D — 3.ª Secção.

17 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209454486 

 ORDEM DOS ARQUITECTOS

Regulamento n.º 321/2016

Regulamento sobre Tratamento de Dados Pessoais de Membros

Preâmbulo
1 — Pretende -se com este Regulamento fixar as regras que devem 

presidir ao tratamento de dados pessoais dos membros da Ordem dos 



Diário da República, 2.ª série — N.º 61 — 29 de março de 2016  10601

Arquitetos, através da Plataforma Eletrónica da OA, correspondente 
ao Balcão Único, assegurando plataformas de comunicação segura e 
qualificada com entidades externas e entre elementos da Ordem dos 
Arquitetos e contribuindo também para agilizar, modernizar e disponi-
bilizar os serviços e recursos da Ordem aos seus membros.

2 — Com as exigências decorrentes do Balcão Único, de acordo com 
o artigo 90.º do Estatuto, a Ordem criou um sistema integrado de dados 
pessoais dos membros da Ordem, imprescindível para a modernização 
administrativa, não apenas dos serviços prestados pela Ordem, mas 
também dos serviços prestados pelos seus membros, permitindo:

Autenticar o arquiteto, quando atua nessa qualidade;
Garantir o direito de autor do arquiteto;
Reforçar a imagem de responsabilização da classe;
Realçar o papel da Ordem dos Arquitetos como interlocutor entre a 

classe dos arquitetos e entidades terceiras;
Fortalecer a intervenção da Ordem dos Arquitetos na defesa dos 

interesses dos seus membros;
Permitir que a Ordem dos Arquitetos seja cada vez mais um símbolo 

de modernidade e inovação perante a sociedade.

3 — Nesta matéria, a Ordem deve cumprir elevados standards de qua-
lidade e conduta, em conformidade com as regras previstas na lei vigente, 
que se traduzam não só no cumprimento da própria lei, mas também no 
respeito dos direitos, liberdades e garantias dos seus membros. É também 
esse um dos objetivos fundamentais deste regulamento.

4 — Tendo em conta o potencial económico que a existência de bases 
de dados organizadas, com informação certificada, representa na atual 
sociedade, mas também o custo inerente à atualização/manutenção e 
controle de segurança de dados pessoais, estabelecem -se ainda neste 
Regulamento regras relativas à utilização de serviços de divulgação 
autorizada dos contactos profissionais dos membros da Ordem.

5 — Num contexto de rentabilização de sinergias internas e com 
base num compromisso consensual estabelecido entre os três Conselhos 
Diretivos (nacional, regional norte e regional sul), este Regulamento 
deverá:

Definir o quadro de finalidades do tratamento de dados pessoais de 
membros da OA;

Definir, em consequência, o conjunto de dados pessoais de membros 
a registar;

Uniformizar as práticas e procedimentos, a nível interno, no tratamento 
de dados pessoais de membros;

Parametrizar os standards mínimos de qualidade e conduta a ter pelos 
órgãos da OA, seus titulares, funcionários e colaboradores no tratamento 
dos dados pessoais de membros e prever os respetivos mecanismos de 
penalização em caso de desrespeito dos mesmos;

Definir o quadro de direitos, obrigações e competências para os 
diversos órgãos da OA em matéria de tratamento de dados pessoais 
de membros;

Definir, em consequência, os níveis de acesso aos dados pessoais 
de membros;

Definir os princípios de repartição de custos e proveitos resultantes 
do tratamento de dados pessoais dos membros da OA.

6 — O Conselho Diretivo Nacional, nos termos do disposto na alí-
nea v) do artigo 21.º do Estatuto da Ordem dos Arquitetos, conjugado 
com o artigo 3.º da Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto propôs, ao Conselho 
Nacional de Delegados, a aprovação do presente Regulamento que foi 
elaborado seguindo os objetivos e princípios estabelecidos.

7 — Aprovado na 27.ª reunião plenária do Conselho Diretivo Nacio-
nal, em 11 de dezembro de 2015 e aprovado pelo Conselho Nacional de 
Delegados em 11 de março de 2016.

8 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 
de janeiro, e do artigo 101.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, o presente Regulamento foi submetido a consulta pública prévia.

9 — Assim, nos termos da alínea d) do artigo 19.º do Estatuto da 
Ordem dos Arquitetos, o conselho nacional de delegados aprova o Re-
gulamento sobre Tratamento de Dados Pessoais de Membros:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento visa definir as regras de tratamento de todos 
os dados pessoais que deverão constituir o Sistema Integrado de Dados 
Pessoais dos Membros da Ordem dos Arquitetos, adiante designado 

SIDPM, no respeito pela legislação em vigor, nomeadamente o Estatuto 
da Ordem dos Arquitetos (Decreto -Lei n.º 176/98, de 3 de julho com a 
redação dada pela Lei n.º 113/2015 de 28 de agosto) e a Lei n.º 67/98 
de 26 de outubro (Lei da proteção de dados pessoais).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) «Dados pessoais»: qualquer informação, de qualquer natureza e 

independentemente do respetivo suporte, incluindo som e imagem, rela-
tiva a um membro da Ordem, identificado pelo seu número de membro 
(«titular dos dados»);

b) «Tratamento de dados pessoais» («tratamento»): qualquer operação 
ou conjunto de operações sobre dados pessoais, efetuadas com ou sem 
meios automatizados, tais como a recolha, o registo, a organização, 
a conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a 
utilização, a comunicação por transmissão, por difusão ou por qualquer 
outra forma de colocação à disposição, com comparação ou interconexão, 
bem como o bloqueio, apagamento ou destruição;

c) «Responsável pelo tratamento»: a Ordem dos Arquitetos;
d) «Consentimento do titular dos dados»: qualquer manifestação de 

vontade, livre, específica e informada, nos termos da qual o titular aceita 
que os seus dados pessoais sejam objeto de tratamento;

e) «Interconexão de dados»: forma de tratamento que consiste na 
possibilidade de relacionamento dos dados de um ficheiro com os dados 
de um ficheiro ou ficheiros mantidos por outro ou outros responsáveis, 
ou mantidos pelo mesmo responsável com outra finalidade;

f) «Sistema Integrado de Dados Pessoais dos Membros (SIDPM)»: 
conjunto de dados pessoais dos membros organizado segundo critérios 
definidos em conformidade com as regras legais e estatutárias e com 
este regulamento.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se ao tratamento de dados pessoais por 
meios total ou parcialmente automatizados, bem como ao tratamento 
por meios não automatizados de dados pessoais contidos em ficheiros 
manuais ou a estes destinados.

Artigo 4.º
Finalidade do tratamento de dados

O tratamento de dados pessoais de membros da Ordem dos Arquitetos 
destina -se a:

a) Manter atualizado o registo nacional dos membros da Ordem dos 
Arquitetos, para efeitos de autorização do uso do título profissional e 
da prática dos atos próprios da profissão;

b) Certificar a condição de membro e conceder o respetivo título 
profissional;

c) Criar e manter um sistema de certificação digital acessível a todos 
os membros;

d) Manter atualizado o registo disciplinar dos membros;
e) Manter atualizada a informação relativa ao pagamento de quotas;
f) Manter contacto regular com os membros, através de correio postal, 

correio eletrónico, telefone, fax ou qualquer outro meio de comunicação;
g) Enviar publicações da Ordem e qualquer outro tipo de material 

de divulgação das iniciativas da OA ou de interesse para o exercício da 
prática profissional;

h) Enviar material de divulgação das listas candidatas aos órgãos 
sociais da OA, no âmbito das campanhas eleitorais promovidas pela 
instituição, e respeitados os princípios de igualdade de tratamento das 
diversas candidaturas;

i) Criar e manter um serviço de mailing comercial;
j) Divulgar, a pedido de terceiros e com o consentimento expresso 

do titular de dados, conteúdos de interesse para o exercício da prática 
profissional;

k) Elaborar estatísticas sobre a profissão;
l) Elaborar diretórios socioprofissionais, de carácter nacional, regional 

ou local;
m) Permitir a divulgação em suporte on -line, por parte dos membros 

que o desejem, de trabalhos de sua autoria;
n) Criar e manter um registo de autorias;
o) Credenciar as referências profissionais dos seus membros;
p) Elaborar diretórios de obras de arquitetura e urbanismo;
q) Quaisquer outras finalidades legítimas, desde que respeitem a lei, 

o presente regulamento e os direitos dos titulares.
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SECÇÃO II

Direitos e deveres dos titulares de dados

Artigo 5.º
Direito de informação

Os titulares de dados têm direito de informação sobre as condições 
de acesso e de retificação dos seus dados pessoais.

Artigo 6.º
Direito de acesso

O titular dos dados tem o direito de obter da Ordem, livremente e sem 
restrições, informação sobre:

a) A comunicação, sob forma inteligível, dos seus dados sujeitos 
a tratamento e de quaisquer informações disponíveis sobre a origem 
desses dados;

b) O conhecimento da lógica subjacente ao tratamento automatizado 
dos dados que lhe digam respeito;

c) A retificação, o apagamento ou o bloqueio dos dados cujo trata-
mento não cumpra o disposto na lei ou neste regulamento, nomeadamente 
devido ao carácter incompleto ou inexato desses dados.

Artigo 7.º
Direito de oposição do titular dos dados

O titular dos dados tem o direito de se opor, a seu pedido e gratuita-
mente, ao tratamento dos dados pessoais que lhe digam respeito previsto 
pelo responsável pelo tratamento para efeitos de marketing direto ou 
qualquer outra forma de prospeção, ou de ser informado, antes de os 
dados pessoais serem comunicados pela primeira vez a terceiros para 
fins de marketing direto ou utilizados por conta de terceiros, e de lhe 
ser expressamente facultado o direito de se opor, sem despesas, a tais 
comunicações ou utilizações.

Artigo 8.º
Dever de colaboração

É dever dos membros da Ordem comunicar, no prazo de 30 dias, 
qualquer mudança da morada de residência e endereço eletrónico e 
prestar colaboração aos órgãos sociais na atualização sistemática dos 
seus dados pessoais.

SECÇÃO III

Obrigações da Ordem

Artigo 9.º
Segurança do tratamento

1 — A Ordem responsabiliza -se por pôr em prática as medidas técni-
cas e organizativas adequadas para proteger os dados pessoais contra a 
destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou 
o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar 
a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento 
ilícito; estas medidas devem assegurar, atendendo aos conhecimentos 
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação, um nível 
de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento apresenta 
e à natureza dos dados a proteger.

2 — A Ordem, em caso de tratamento por sua conta, deverá escolher 
um subcontratante que ofereça garantias suficientes em relação às me-
didas de segurança técnica e de organização do tratamento a efetuar, e 
deverá zelar pelo cumprimento dessas medidas.

3 — A realização de operações de tratamento em subcontratação será 
regida por um contrato ou ato jurídico que vincule o subcontratante à 
Ordem e que estipule, designadamente, que o subcontratante apenas atua 
mediante instruções da Ordem, incumbindo -lhe igualmente o cumpri-
mento das obrigações referidas no n.º 1.

Artigo 10.º
Medidas especiais de segurança

A Ordem tomará as medidas adequadas para:
a) Impedir o acesso de pessoa não autorizada às instalações utilizadas 

para o tratamento desses dados (controlo da entrada nas instalações);
b) Impedir que suportes de dados possam ser lidos, copiados, alte-

rados ou retirados por pessoa não autorizada (controlo dos suportes 
de dados);

c) Impedir a introdução não autorizada, bem como a tomada de conhe-
cimento, a alteração ou a eliminação não autorizadas de dados pessoais 
inseridos (controlo da inserção);

d) Impedir que sistemas de tratamento automatizados de dados pos-
sam ser utilizados por pessoas não autorizadas através de instalações 
de transmissão de dados (controlo da utilização);

e) Garantir que as pessoas autorizadas só possam ter acesso aos dados 
abrangidos pela autorização (controlo de acesso);

f) Garantir que possa verificar -se à posteriori, em prazo adequado à 
natureza do tratamento, quais os dados pessoais introduzidos quando e 
por quem (controlo da introdução);

g) Impedir que, na transmissão de dados pessoais, bem como no 
transporte do seu suporte, os dados possam ser lidos, copiados, alterados 
ou eliminados de forma não autorizada (controlo do transporte).

Artigo 11.º
Sigilo profissional

1 — A Ordem, bem como as pessoas que, no exercício das suas fun-
ções, tenham conhecimento dos dados pessoais tratados, ficam obrigados 
a sigilo profissional, mesmo após o termo das suas funções.

2 — O disposto nos números anteriores não exclui o dever do forne-
cimento das informações obrigatórias, nos termos legais, exceto quando 
constem de ficheiros organizados para fins estatísticos.

Artigo 12.º
Publicidade dos dados

1 — Os dados pessoais dos membros da Ordem dos Arquitetos não 
são de acesso público, salvo o disposto no n.º 2 do artigo anterior.

2 — A Ordem pode fornecer dados pessoais aos tribunais e demais 
autoridades públicas com poderes de investigação criminal, se para tal 
for solicitada por entidade competente.

3 — A Ordem pode confirmar se qualquer cidadão figura ou não na sua 
lista de membros e fornecer o respetivo contacto profissional, a pedido 
de qualquer pessoa singular ou coletiva que legitimamente o requeira.

Artigo 13.º
Responsabilidade civil

1 — Qualquer pessoa que tiver sofrido um prejuízo devido ao tra-
tamento ilícito de dados ou a qualquer outro ato que viole disposições 
legais em matéria de proteção de dados pessoais tem o direito de obter 
da Ordem a reparação pelo prejuízo sofrido.

2 — A Ordem pode ser parcial ou totalmente exonerado desta res-
ponsabilidade se provar que o facto que causou o dano lhe não é im-
putável.

SECÇÃO IV

Gestão e exploração do sistema integrado
de dados pessoais dos membros

Artigo 14.º
Competências gerais

1 — A conservação dos dados pessoais dos membros é da responsa-
bilidade de todos os órgãos, segundo as respetivas competências.

2 — A utilização dos dados pessoais dos membros pode ser efetuada 
por qualquer órgão social com legitimidade para o efeito.

3 — O bloqueio do acesso aos dados pessoais de membros pode ser 
deliberado pelos órgãos sociais com legitimidade para o efeito, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 16.º

4 — Os dados pessoais dos membros não são suscetíveis de ser apa-
gados ou destruídos, cabendo à Ordem garantir a sobrevivência dos 
respetivos suportes digitais.

5 — Compete aos Conselhos Diretivos Nacional (CDN) e Regionais 
(CDR):

a) Garantir os suportes dos dados pessoais de membros da Ordem;
b) Definir as pessoas autorizadas a ter acesso aos dados pessoais de 

membros;
c) Garantir que as pessoas autorizadas só possam ter acesso aos dados 

abrangidos pela autorização;
d) Garantir que possa verificar -se a posteriori, em prazo adequado à 

natureza do tratamento, quais os dados pessoais introduzidos, quando 
e por quem;

e) Fazer assegurar o direito de acesso à informação, bem como o 
exercício do direito de retificação e atualização.
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Artigo 15.º
Competências específicas do Conselho Diretivo Nacional

Compete ao CDN:
a) Deliberar sobre a organização do SIDPM, mediante proposta da 

Comissão de Acompanhamento prevista no artigo 18.º
b) Registar o SIDPM na CNPD;
c) Aprovar, mediante proposta da Comissão de Acompanhamento, os 

valores a que se refere o n.º 2 do artigo 23.º

Artigo 16.º
Competências específicas dos Conselhos Diretivos Regionais

1 — Compete aos Conselhos Diretivos Regionais:
a) Superintender na recolha e introdução de dados pessoais dos mem-

bros, sem prejuízo das competências definidas nos artigos 17.º;
b) Manter atualizados os dados pessoais dos membros, mediante a 

cooperação dos mesmos;
c) Autorizar as estruturas locais a aceder a dados dos Membros in-

cluídos no respetivo âmbito de atuação;
d) Promover a recuperação de dados pessoais dos membros.

2 — Os CDR promoverão a retificação, apagamento ou bloqueio dos 
dados cujo tratamento não cumpra o disposto na lei ou neste regulamento, 
nomeadamente devido ao carácter incompleto ou inexato desses dados, 
quando para tal forem solicitados pelos membros.

3 — Em caso de doença ou falecimento de um membro, os seus fami-
liares podem solicitar aos CDR o bloqueio do acesso a dados pessoais 
incorretos ou inexatos até à sua atualização ou correção.

4 — Superintender na introdução, atualização ou proposta de elimi-
nação de dados pessoais no âmbito de processos de admissão.

Artigo 17.º
Competências específicas dos Conselhos

Regionais de Disciplina
Compete aos Conselhos de Disciplina Regionais superintender na 

introdução, atualização ou proposta de eliminação de dados pessoais 
no âmbito de processos de natureza disciplinar.

Artigo 18.º
Comissão de Acompanhamento

1 — Será constituída uma Comissão de Acompanhamento, composta 
por um representante do Conselho Diretivo Nacional, do Conselho de 
Disciplina Nacional e um por cada Conselho Diretivo Regional, a fim 
de acompanhar o tratamento de dados pessoais dos membros da Ordem 
e propor medidas adequadas à resolução dos problemas emergentes.

2 — Compete à Comissão de Acompanhamento:
a) Efetuar, a pedido de qualquer pessoa, a verificação da licitude de 

um tratamento de dados, sempre que esse tratamento esteja sujeito a 
restrições de acesso ou de informação, e informá -la da realização da 
verificação;

b) Apreciar as reclamações e queixas relativas a tratamento de dados 
pessoais;

c) Apresentar ao CDN propostas sobre a organização dos sistemas 
de dados pessoais;

d) Propor ao CDN os valores a que se refere o n.º 2 do artigo 23.º;
e) Promover auditorias periódicas ao funcionamento do SIDPM.

Artigo 19.º
Consulta de dados pessoais

1 — A consulta dos dados pessoais dos membros pode ser efetuada 
pelos próprios, na parte que lhes diga respeito ou por qualquer órgão 
social da Ordem com legitimidade para o efeito.

2 — A consulta do nome e endereço eletrónico dos membros da 
Ordem é uma informação que deve ser disponibilizada publicamente 
nos termos do artigo 21.º

Artigo 20.º
Comunicação de dados pessoais

1 — A comunicação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma 
de colocação à disposição dos dados pessoais dos membros está sujeita 
às restrições referidas no artigo 21.º e pode ser efetuada pelos próprios, 
na parte que lhes diga respeito, pelos CDR e pelo CDN.

2 — A comunicação de dados pessoais com comparação só é permitida 
para efeitos estatísticos.

3 — A comunicação de dados pessoais com interconexão só poderá 
ser realizada para efeitos de cumprimento de obrigações estatutárias, 
nomeadamente para fins contabilísticos, acautelando as obrigações de 
sigilo a que haja lugar.

Artigo 21.º
Diretório on -line dos Membros da Ordem

1 — Será disponibilizado o acesso universal a um Diretório on -line 
dos Membros da Ordem, disponível na Plataforma Eletrónica da OA, 
correspondente ao Balcão Único, que permita identificar, pelo nome, 
endereço fiscal ou concelho, qualquer membro da Ordem autorizado 
a usar o título profissional e a praticar os atos próprios da profissão.

2 — A Ordem não se responsabiliza por qualquer inexatidão constante 
do Diretório online que resulte da não comunicação atempada, pelos 
membros ou seus familiares, da alteração de dados pessoais.

3 — O Diretório on -line não pode ser utilizado para gerar listas de 
endereços com fins comerciais.

4 — O abuso sobre a informação contida no Diretório on -line será 
sancionado nos termos legais.

Artigo 22.º
Serviços de divulgação

1 — Os Conselhos Diretivos podem fornecer a terceiros, para fins 
comerciais, serviços de divulgação por todos os membros que tenham 
expressamente declarado autorizar a divulgação do seu contacto pro-
fissional para esse efeito, bem como a sua disponibilidade para receber 
informação por essa via.

2 — As listas candidatas aos órgãos sociais têm direito a divulgar 
gratuitamente os seus programas eleitorais através dos serviços de di-
vulgação da Ordem.

Artigo 23.º
Custos e proveitos

1 — Os custos de manutenção do SIDPM são assegurados pelos 
CDR, de acordo com a parte que lhes cabe no respetivo suporte e tra-
tamento.

2 — Os proveitos relativos à utilização de dados pessoais dos mem-
bros pertencem ao Conselho Diretivo que tome a iniciativa correspon-
dente, o qual deverá ressarcir os Conselhos Diretivos responsáveis pela 
manutenção dos dados utilizados, segundo valores a aprovar pelo CDN, 
segundo proposta da Comissão de Acompanhamento.

SECÇÃO V

Notificação à CNPD

Artigo 24.º
Notificação à CNPD

O CDN notificará a CNPD, nos termos da lei, sobre a realização 
de um tratamento ou conjunto de tratamentos, total ou parcialmente 
automatizados, destinados à prossecução das finalidades estatutárias.

Artigo 25.º
Apreciação pela CNPD

O CDN submeterá este regulamento à apreciação da CNPD, a fim 
de certificar a sua conformidade com as disposições legais vigentes em 
matéria de proteção de dados pessoais.

SECÇÃO VI

Infrações

Artigo 26.º
Infrações

São passíveis de procedimento criminal, nos termos da lei, os se-
guintes atos:

a) Fornecer falsas informações ou proceder a modificações de dados 
não autorizadas sujeita -se a penalização;

b) Desviar ou utilizar dados pessoais, de forma incompatível com a 
finalidade determinante da recolha;

c) Promover ou efetuar uma interconexão ilegal de dados pessoais;
d) Não cumprir obrigações determinadas pela lei ou pela CNPD;



10604  Diário da República, 2.ª série — N.º 61 — 29 de março de 2016 

e) Aceder a dados sem a devida autorização;
f) Violar regras técnicas de segurança;
g) Possibilitar indevidamente a terceiros o conhecimento de dados 

pessoais;
h) Proporcionar ao agente ou a terceiros benefício ou vantagem pa-

trimonial;
i) Apagar, destruir, danificar, suprimir ou modificar dados pessoais, 

tornando -os inutilizáveis ou afetando a sua capacidade de uso.

SECÇÃO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.º
Disposição transitória

Os dados existentes em ficheiros manuais e eletrónicos anteriores 
serão conservados unicamente com finalidades de investigação histórica.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República e no sítio eletrónico da Ordem dos 
Arquitetos.

11 de março de 2016. — O Presidente da Ordem dos Arquitectos, 
Arqt.º João Santa -Rita.

209454348 

 Regulamento n.º 322/2016

Regulamento sobre a Constituição e o Funcionamento
das Sociedades de Profissionais de Arquitetura

Em cumprimento do disposto no artigo 47.º, n.º 9, do Estatuto da 
Ordem dos Arquitetos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 176/98, de 3 de 
julho, na redação da Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto, a constituição 
e o funcionamento das sociedades de profissionais de arquitetura deve 
constar de diploma próprio.

Já anteriormente, viera a Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, definir 
o regime jurídico da constituição e funcionamento das sociedades de 
profissionais que estejam sujeitas a associações públicas profissionais, 
como é o caso das sociedades de profissionais de arquitetura relativa-
mente à Ordem dos Arquitetos.

Os arquitetos licitamente estabelecidos em Portugal podem finalmente 
constituir sociedades de profissionais ou nelas ingressar como sócios, 
podem ser seus gerentes ou administradores e podem prestar serviços 
ou trabalhar por conta de sociedades de profissionais de arquitetura.

Por seu turno, as organizações associativas profissionais de arquitetos 
ou de profissionais equiparados que embora constituídas e sediadas em 
outro Estado Membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu podem estabelecer -se no território português inscrevendo -se 
elas próprias na Ordem dos Arquitetos ou criando e inscrevendo repre-
sentações permanentes.

Esta nova realidade exige a definição de regras próprias que fixem os 
procedimentos de aprovação dos projetos de contrato, de inscrição e das 
demais comunicações a formular à Ordem dos Arquitetos.

Enquanto novos membros efetivos da Ordem dos Arquitetos, as socie-
dades profissionais e coletividades afins dispõem de direitos e deveres a 
concretizar, sujeitam -se à jurisdição disciplinar da Ordem dos Arquitetos 
e gozam das pertinentes garantias.

Importa ainda regulamentar o registo de outras sociedades que pra-
tiquem atos próprios da arquitetura.

O Conselho Diretivo Nacional, nos termos do disposto na alínea v) 
do artigo 21.º do Estatuto da Ordem dos Arquitetos, conjugado com 
o artigo 3.º da Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto propôs, ao Conselho 
Nacional de Delegados, a aprovação do presente Regulamento que foi 
elaborado seguindo os objetivos e princípios estabelecidos.

Aprovado na 25.ª reunião plenária do Conselho Diretivo Nacional, 
em 17 de novembro de 2015 e aprovado pelo Conselho Nacional de 
Delegados em 11 de março de 2016.

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de 
janeiro, e do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
presente Regulamento foi submetido a consulta pública prévia.

Assim, nos termos da alínea d) do artigo 19.º do Estatuto da Ordem 
dos Arquitetos, o conselho nacional de delegados aprova o Regulamento 
sobre a Constituição e o Funcionamento das Sociedades de Profissionais 
de Arquitetura:

SECÇÃO I

Do exercício em comum da profissão previsto no artigo 47.º
do Estatuto da Ordem dos Arquitetos

Artigo 1.º
Formas de exercício em comum da profissão de arquiteto

1 — Assiste aos arquitetos portugueses ou estrangeiros inscritos na 
Ordem dos Arquitetos como membros efetivos o direito a constituírem 
ou ingressarem em sociedades profissionais de arquitetos regularmente 
inscritas.

2 — As sociedades profissionais de arquitetos podem constituir -se 
como sociedades civis ou comerciais, contanto que as participações 
sociais sejam nominativas.

3 — Não podem constituir -se sociedade anónimas europeias de ar-
quitetos.

4 — Nada obsta à constituição de sociedades profissionais de arqui-
tetos unipessoais por quotas.

5 — Sem prejuízo da constituição e da aquisição de personalidade 
jurídica nos termos da lei civil ou comercial, as sociedades profissionais 
de arquitetos só podem iniciar a atividade própria do seu objeto social 
depois de obterem inscrição na Ordem dos Arquitetos.

6 — As organizações associativas de arquitetos de outro Estado 
Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que 
pretendam exercer atividade continuada em território português devem 
requerer a sua inscrição na Ordem dos Arquitetos ou requerer a inscrição 
das representações permanentes que para esse efeito constituírem em 
território português.

7 — Todas as demais sociedades que, através dos seus sócios, adminis-
tradores, gerentes, trabalhadores por conta de outrem ou subcontratados 
prestem serviços no domínio da arquitetura a partir de um estabele-
cimento em território português encontram -se obrigadas a registo na 
Ordem dos Arquitetos.

Artigo 2.º
Aprovação do projeto de contrato de sociedade

1 — Antes de outorgado um contrato de sociedade profissional de 
arquitetos, é apreciado o seu projeto pelo Conselho Diretivo Nacional, 
a fim de verificar a sua conformidade com a Lei n.º 53/2015, de 11 de 
junho, com o Estatuto da Ordem dos Arquitetos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 176/98, de 3 de julho, na redação da Lei n.º 113/2015, de 28 
de agosto, com o presente regulamento e com as demais prescrições 
legais e regulamentares de direito público, relativas ao exercício da 
arquitetura.

2 — O projeto do contrato presume -se aprovado tacitamente ao fim 
de 20 dias úteis, desde que acompanhado pelo certificado de admissi-
bilidade da firma.

3 — O prazo referido no n.º 2 é prorrogado até 40 dias úteis, se algum 
dos sócios profissionais, gerente ou administrador executivo não se 
encontrar inscrito na Ordem dos Arquitetos por provir de outro Estado 
Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

4 — As vicissitudes do contrato de sociedade são comunicadas à 
Ordem dos Arquitetos com a antecedência mínima de 20 dias, sem 
prejuízo da suspensão da inscrição, nos termos do artigo 13.º do presente 
regulamento, por iniciativa da sociedade ou dos sócios ou determinada 
oficiosamente pelo Conselho Diretivo Nacional desde que conhecidos 
factos que alterem os pressupostos que permitiram a sua aprovação.

5 — A aprovação expressa ou tácita do projeto de contrato não é cons-
titutiva do direito à inscrição na Ordem dos Arquitetos, nos termos da 
comunicação prévia a que se refere o artigo 6.º do presente regulamento, 
designadamente quando o contrato definitivo mostre uma alteração nos 
pressupostos e requisitos que permitiram a aprovação do projeto.

Artigo 3.º
Firma das sociedades profissionais de arquitetos

A firma das sociedades profissionais de arquitetos compreende ex-
pressamente a menção «arquitetos» ou «arquitetura» entre a expressão 
«sociedade de profissionais» ou simplesmente «SP» e a menção da forma 
jurídica societária prevista na lei civil ou comercial.

Artigo 4.º
Inscrição de sociedades profissionais de arquitetos

1 — As sociedades profissionais de arquitetos só adquirem a condição 
de membro efetivo da Ordem dos Arquitetos por inscrição deferida ou 
não recusada pelo Conselho Diretivo.


